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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.261, 
DE 29 DE ABRIL 2015

(Projeto de lei complementar nº 32/12, dos Deputados João 
Caramez - PSDB, Beto Trícoli - PV, Orlando Bolçone - PSB, André 
do Prado - PR, Ed Thomas - PSB, Sebastião Santos - PRB, Itamar 
Borges - PMDB e Donisete Braga – PT)

Estabelece condições e requisitos para a classifi-
cação de Estâncias e de Municípios de Interesse 
Turístico e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A classificação de Municípios Turísticos, assim 

considerados as Estâncias e os Municípios de Interesse Turístico, 
far-se-á por lei estadual, observadas as condições e atendidos os 
requisitos mínimos estabelecidos nesta lei complementar.

Parágrafo único - Todas as Estâncias, independentemente 
da sua natureza ou vocação, serão classificadas por lei como 
Estâncias Turísticas.

CAPÍTULO II
DAS ESTÂNCIAS TURÍSTICAS
Artigo 2º - São condições indispensáveis e cumulativas para 

a classificação de Município como Estância Turística:
I - ser destino turístico consolidado, determinante de um 

turismo efetivo gerador de deslocamentos e estadas de fluxo 
permanente de visitantes;

II - possuir expressivos atrativos turísticos de uso público 
e caráter permanente, naturais, culturais ou artificiais, que 
identifiquem a sua vocação voltada para algum ou alguns dos 
segmentos abaixo relacionados, sintetizados no Anexo I desta 
lei complementar:

a) Turismo Social;
b) Ecoturismo;
c) Turismo Cultural;
d) Turismo Religioso;
e) Turismo de Estudos e de Intercâmbio;
f) Turismo de Esportes;
g) Turismo de Pesca;
h) Turismo Náutico;
i) Turismo de Aventura;
j) Turismo de Sol e Praia;
k) Turismo de Negócios e Eventos;
l) Turismo Rural;
m) Turismo de Saúde;
III - dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos e ser-

viços turísticos: meios de hospedagem, serviços de alimentação, 
serviços de informação e receptivo turísticos;

IV - dispor de infraestrutura de apoio turístico, como acesso 
adequado aos atrativos, serviços de transporte, de comunicação, 
de segurança e de atendimento médico emergencial, bem como 
sinalização indicativa de atrativos turísticos adequada aos 
padrões internacionais;

V - dispor de infraestrutura básica capaz de atender às 
populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento 
de água potável, sistema de coleta e tratamento de esgotos 
sanitários e gestão de resíduos sólidos;

VI - ter um plano diretor de turismo, aprovado e revisado a 
cada 3 (três) anos;

VII - manter Conselho Municipal de Turismo devidamente 
constituído e atuante.

§ 1º - O Conselho Municipal de Turismo, de caráter delibe-
rativo, deve ser constituído, no mínimo, por representantes das 
organizações da sociedade civil representativas dos setores de 
hospedagem, alimentação, comércio e receptivo turístico, além 
de representantes da administração municipal nas áreas de 
turismo, cultura, meio ambiente e educação.

§ 2º - Cada Conselho terá regimento próprio, com regras 
para a eleição de seu presidente e duração do respectivo 
mandato.

Artigo 3º - Somente poderão ser classificados como Estân-
cias Turísticas os municípios com até 200.000 (duzentos mil) 
habitantes, observado o censo demográfico decenal do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, salvo aqueles assim 
classificados antes da publicação desta lei complementar.

CAPÍTULO III
DOS MUNICÍPIOS DE INTERESSE TURÍSTICO
Artigo 4º - São condições indispensáveis e cumulativas para 

a classificação de Município como de Interesse Turístico:
I - ter potencial turístico;
II - dispor de serviço médico emergencial e, no mínimo, dos 

seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospeda-
gem no local ou na região, serviços de alimentação e serviço de 
informação turística;

III - dispor de infraestrutura básica capaz de atender às 
populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento 
de água potável e coleta de resíduos sólidos;

IV - possuir expressivos atrativos turísticos, plano diretor 
de turismo e Conselho Municipal de Turismo, nos mesmos 
termos previstos nos incisos II, VI e VII do artigo 2º desta lei 
complementar.

CAPÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA
SEÇÃO I
DOS PROJETOS DE CLASSIFICAÇÃO DE MUNICÍPIOS TURÍS-

TICOS
Artigo 5º - O projeto de lei que objetive a classificação de 

município como Estância Turística ou como de Interesse Turístico 
deverá ser apresentado por qualquer Deputado, devidamente 
instruído com os seguintes documentos:

I - para classificação de Estâncias:
a) estudo da demanda turística existente nos 2 (dois) 

anos anteriores à apresentação do projeto, a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, 
federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada;

b) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos atra-
tivos turísticos do município, de que trata o inciso II do artigo 
2º desta lei complementar, com suas respectivas localizações e 
vias de acesso;

c) inventário dos equipamentos e serviços turísticos, de que 
trata o inciso III do artigo 2º desta lei complementar ;

d) inventário da infraestrutura de apoio turístico de que 
trata o inciso IV do artigo 2º desta lei complementar;

e) certidões emitidas pelos órgãos oficiais competentes para 
efeito de comprovação dos requisitos estabelecidos no inciso V 
do artigo 2º desta lei complementar ;

f) cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas das 
6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, 
devidamente registradas em cartório;

II - para classificação de Municípios de Interesse Turístico:
a) estudo da demanda turística existente no ano anterior à 

apresentação do projeto, a ser realizado pela Prefeitura Munici-
pal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição 
de ensino superior ou entidade especializada;

b) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos atra-
tivos turísticos do município, de que trata o inciso II do artigo 
2º desta lei complementar, com suas respectivas localizações e 
vias de acesso;

c) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos equipa-
mentos e serviços turísticos, do serviço de atendimento médico 
emergencial e da infraestrutura básica de que tratam os incisos 
II e III do artigo 4º desta lei complementar;

d) cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas das 
6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, 
devidamente registradas em cartório.

§ 1º - A Comissão da Assembleia Legislativa incumbida 
de apreciar os projetos de lei de classificação de municípios 
como Estância Turística ou de Interesse Turístico encaminhará 
os documentos de que trata este artigo à Secretaria de Estado 
competente para os assuntos relacionados ao turismo, para sua 
manifestação quanto ao cumprimento dos requisitos estabeleci-
dos nesta lei complementar.

§ 2º - Caberá à Secretaria de Estado competente para os 
assuntos relacionados ao turismo manifestar-se sobre cada pro-
jeto e, para efeito do disposto no artigo 6º desta lei complemen-
tar, elaborar o ranqueamento das Estâncias e dos Municípios 
de Interesse Turístico, com base nos requisitos estabelecidos 
nesta lei complementar, escalonados de acordo com a matriz de 
avaliação proposta em regulamento, para efeito de classificação 
de, no máximo, 70 (setenta) Estâncias e 140 (cento e quarenta) 
Municípios de Interesse Turístico, que serão habilitados a receber 
recursos do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, previs-
to no artigo 146 da Constituição do Estado.

SEÇÃO II
DO PROJETO DE LEI REVISIONAL DOS MUNICÍPIOS TURÍS-

TICOS
Artigo 6º - O Poder Executivo deverá encaminhar à Assem-

bleia Legislativa, a cada 3 (três) anos, projeto de Lei Revisional 
dos Municípios Turísticos, observados o ranqueamento das 
Estâncias Turísticas e dos Municípios de Interesse Turístico de 
que trata o § 2º do artigo 5º desta lei complementar e outras 
melhorias implementadas pelo município, como a Lei Municipal 
das Micro e Pequenas Empresas, cursos de capacitação profis-
sional na área de turismo receptivo e condições de acessibili-
dade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

§ 1º - Até 3 (três) Estâncias Turísticas que obtiverem menor 
pontuação no ranqueamento trianual poderão passar a ser clas-
sificadas como Municípios de Interesse Turístico.

§ 2º - Poderão ser classificados como Estância Turística os 
Municípios de Interesse Turístico melhor ranqueados que obtive-
rem pontuação superior à das Estâncias Turísticas de que trata 
o §1º deste artigo, com base nos critérios abaixo relacionados:

1 - fluxo turístico permanente;
2 - atrativos turísticos;
3 - equipamentos e serviços turísticos.
§ 3º - Para efeito do disposto neste artigo, os municípios 

classificados por lei como Estância Turística e de Interesse Turísti-
co deverão encaminhar à Secretaria de Estado competente para 
os assuntos relacionados ao turismo, até o dia 30 de abril do ano 
de apresentação do projeto de Lei Revisional, a documentação 
de que tratam os incisos I e II do artigo 5º desta lei complemen-
tar, respectivamente.

§ 4º - A não observância pelo município do disposto no § 3º 
deste artigo implicará a revogação da lei que dispôs sobre a sua 
classificação como Estância Turística ou como Município de Inte-
resse Turístico, com a consequente perda da respectiva condição 
e dos auxílios, subvenções e demais benefícios dela decorrentes.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 7º - Os municípios classificados por lei como Estân-

cias Balneárias, Hidrominerais, Climáticas e Turísticas passam 
a ser classificados como Estâncias Turísticas, sem prejuízo da 
utilização da terminologia anteriormente adotada, para efeito 
de divulgação dos seus principais atrativos, produtos e pecu-
liaridades.

Artigo 8º - Esta lei complementar e suas disposições transi-
tórias entram em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gadas a Lei nº 10.426, de 8 de dezembro de 1971, a Lei nº 1.457, 
de 11 de novembro de 1977, a Lei nº 1.563, de 28 de março de 
1978, e o artigo 11 da Lei nº 6.470, de 15 de junho de 1989.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - A partir da publicação desta lei complementar, 

serão arquivados todos os projetos de lei ainda não deliberados 

 Decretos
 DECRETO Nº 61.247, 
DE 29 DE ABRIL DE 2015

Fixa prazos especiais para recolhimento do ICMS 
nas saídas de mercadorias decorrentes do evento 
que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989;

Decreta:
Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo 

para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de merca-
dorias, inclusive o relativo ao recolhimento do imposto devido 
por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados 
durante a realização do evento APAS-2015 - 31° Congresso de 
Gestão e Feira Internacional de Negócios em Supermercados, a 
ser realizado no período de 4 a 7 de maio de 2015, no pavilhão 
de exposições do Expo Center Norte, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, observados os dias de vencimento dos 
prazos estabelecidos na legislação, especialmente os previstos 
no Anexo IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, e no Decreto 59.967, de 
17 de dezembro de 2013.

Artigo 2° - Para fruição do benefício de que trata este decre-
to deverão ser observadas as seguintes condições:

I - em relação aos negócios firmados durante o evento, 
deverá ser emitido pedido de fornecimento da mercadoria em 5 
(cinco) vias, sendo que a 5ª via será entregue ao comprador e as 
demais, vistadas pelo fisco, terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via será mantida pelo vendedor;
b) a 2ª será entregue ao fisco no local do evento;
c) a 3ª via será anexada ao DANFE emitido para acompa-

nhar a mercadoria no seu transporte;
d) a 4ª via será entregue à APAS - Associação Paulista de 

Supermercados;
II - a saída efetiva das mercadorias comercializadas durante 

o evento deverá ocorrer até o dia 30 de junho de 2015;
III - na emissão da Nota Fiscal, deverá ser incluída no campo 

“Observações” a expressão: “Operação com base no Decreto ... 
(mencionar o nº e a data deste decreto);

IV - a Nota Fiscal referida no inciso III deverá ser lançada no 
livro de Registro de Saídas, indicando no campo “Observações” 
o número deste decreto;

V - o valor do imposto correspondente às Notas Fiscais 
emitidas em maio e junho de 2015, em decorrência do evento, 
deverá ser estornado no livro Registro de Apuração do ICMS 
do respectivo mês, no código 008, e deverá ser debitado o 
mesmo valor no mês imediatamente seguinte, no código 002, 
informando-se esses lançamentos nas Guias de Informação e 
Apuração do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indicados, 
com expressa referência a este decreto.

Artigo 3° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 
durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão 
de exposições, onde deverá ser apresentado o pedido de for-
necimento de que trata o inciso I do artigo 2º para a aposição 
do visto fiscal.

Artigo 4º - A Associação Paulista de Supermercados - APAS 
deverá apresentar no Posto Fiscal 10 - Lapa/Santana da Delega-
cia Regional Tributária da Capital - DRTC-II, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do término do evento, planilha eletrônica con-
tendo a relação consolidada de todas as operações realizadas 
durante o evento, conforme modelo constante no Anexo Único.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de abril de 

2015.

pelo Plenário da Assembleia Legislativa que objetivem classificar 
municípios como Estâncias de qualquer natureza ou como de 
Interesse Turístico.

Artigo 2º - O primeiro projeto de Lei Revisional dos Muni-
cípios Turísticos deverá ser apresentado em até 3 (três) anos 
após a publicação desta lei complementar, período em que os 
municípios classificados como Estâncias, que não atenderem 
aos requisitos estabelecidos nesta lei complementar, deverão se 
adequar às suas exigências, à exceção do previsto no inciso V do 
artigo 2º desta lei complementar, sob pena de perderem a sua 
condição de estância.

§ 1º - Os municípios classificados como Estâncias que não 
atenderem ao requisito previsto no inciso V do artigo 2º desta 
lei complementar deverão aplicar parte dos recursos oriundos 
do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos de que trata 
o artigo 146 da Constituição do Estado em obras e serviços de 
infraestrutura básica, até que satisfaçam as condições estabele-
cidas nesta lei complementar.

§ 2º - A comprovação do investimento previsto no § 1º deste 
artigo deverá ser encaminhada à Secretaria de Estado compe-
tente para os assuntos relacionados ao turismo, juntamente com 
a documentação de que trata o §3º do artigo 6º desta lei com-
plementar, como requisito indispensável para a sua classificação 
como Estância Turística.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
ANEXO I
SEGMENTAÇÃO DE TURISMO BASEADA NAS DEFINIÇÕES 

DO ÓRGÃO DE TURISMO NACIONAL
a) Turismo Social: é a forma de conduzir e praticar a 

atividade turística promovendo a igualdade de oportunidades, 
a equidade, a solidariedade e o exercício da cidadania na pers-
pectiva da inclusão;

b) Ecoturismo: segmento da atividade turística que utiliza, 
de forma sustentável, o patrimônio natural e cultural, incen-
tiva sua conservação e busca a formação de uma consciência 
ambientalista por meio da interpretação do ambiente, promo-
vendo o bem-estar das populações;

c) Turismo Cultural: compreende as atividades turísticas 
relacionadas à vivência do conjunto de elementos significativos 
do patrimônio histórico e cultural e dos eventos culturais, valo-
rizando e promovendo os bens materiais e imateriais da cultura;

d) Turismo Religioso: configura-se pelas atividades turísticas 
decorrentes da busca espiritual e da prática religiosa em espaços 
e eventos relacionados às religiões institucionalizadas, indepen-
dentemente da origem étnica ou do credo;

e) Turismo de Estudos e Intercâmbio: constitui-se da movi-
mentação turística gerada por atividades e programas de 
aprendizagem e vivências para fins de qualificação, ampliação 
de conhecimento e de desenvolvimento pessoal e profissional;

f) Turismo de Esportes: compreende as atividades turísticas 
decorrentes da prática, envolvimento ou observação de moda-
lidades esportivas;

g) Turismo de Pesca: compreende as atividades turísticas 
decorrentes da prática da pesca amadora;

h) Turismo Náutico: caracteriza-se pela utilização de embar-
cações náuticas com a finalidade da movimentação turística;

i) Turismo de Aventura: compreende os movimentos turísti-
cos decorrentes da prática de atividades de aventura de caráter 
recreativo e não competitivo;

j) Turismo de Sol e Praia: constitui-se das atividades turís-
ticas relacionadas à recreação, entretenimento ou descanso 
em praias;

k) Turismo de Negócios e Eventos: compreende o conjunto 
de atividades turísticas decorrentes dos encontros de interesse 
profissional, associativo, institucional, de caráter comercial, 
promocional, técnico, científico e social;

l) Turismo Rural: é o conjunto de atividades turísticas 
desenvolvidas no meio rural, comprometido com a produção 
agropecuária, agregando valor a produtos e serviços, resgatando 
e promovendo o patrimônio cultural e natural da comunidade;

m) Turismo de Saúde: constitui-se das atividades turísticas 
decorrentes da utilização de meios e serviços para fins médicos, 
terapêuticos e estéticos.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de abril 
de 2015.
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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE OPERAÇÕES REALIZADAS DURANTE O EVENTO
CNPJ do emitente IE do emitente Nome empresarial do emitente Nº pedido Data CNPJ do adquirente IE do adquirente Nome empresarial do adquirente UF do adquirente Valor da Operação (R$)




